
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  006236/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Considerando que não há acessibilidade para travessia de cadeirantes na Avenida dos
Andradas em frente à Previdência Social;

Considerando que os cadeirantes não conseguem atravessar na faixa de pedestres em
frente ao prédio da Previdência Social porque não tem acessibilidade, a calçada não é rebaixada na
faixa de pedestres;

Considerando, finalmente, que os cadeirantes estão correndo riscos de atropelamento
para a travessia nesta região.

Requeremos, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua Excelência a Sra. Prefeita
Municipal solicitando providências no sentido de solucionar esta demanda, dando acessibilidade para
cadeirantes para travessia na faixa de pedestre referendada.

Palácio Barbosa Lima, 28 de julho de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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